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CAPITULO I

Da Sociedade e seus fins

Art. l.“ — A Sociedade Portuguôsa de Beneficência, fundada nesta ci
dade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, em 26 de
Fevereiro de 1854, é uma instituição puramente beneficiente, que se rege

por estes Estatutos, Regulamento Interno do Hospital e leis que lhe forem
aplicáveis, tendo por fim:

1.* — Recolher ao seu Hospital os socios enfermos  e prestar-lhes os

socorros de que carecerem, tratando-os convenientemente enquanto alí per
manecerem doentes; tudo de conformidade com o regulamento interno que

1

estiver em vigor.
Dar sepultura aos socios que falecerem dentro do Hospital e

bem assim aos que falecerem fóra dôle, mas dentro da área désta cidade,

■cesde que sejam pobres e a familia ou alguém por 61a o solicite.
3.® — Auxiliar pecuniariamente, na medida do possível, os socios po

bres, que, por motivo de doença, sejam obrigados  a sair do País ou a mu-
dar-se para outro Estado, desde que isso seja aconselhado por um medico
da Sociedade.

4.® — Internar em casa de saude apropriada os socios pobres que
●estiverem atacados de doença mental.

5.® —● Asilar os socios pobres e inválidos quando  a Sociedade tiver
edificio a isto apropriado e o estado financeiro  o permitir.

Art. 2.0 — A Sociedade continuará a ser composta de cidadãos por-
luguéeses e de outras nacionalidades om numero ilimitado.

§ unico — A Sociedade continuará a ter cemiterio proprio.
Art. 3.® — Os membros desta Sociedade não respondem subsidaria-

mente pelas obrigações sociais.
Art. 4.® — Fica creado junto a esta Sociedade um organismo denomi

nado “Comissão de Assistência a Portuguôses Necessitados”, que se regerá
por um Regulamento oportunamente organizado pela Diretoria désta So
ciedade e aprovado pelo Conselho Deliberativo, e são seus fins:

1.® — Emprestar aos portuguôses recemchegados a esta Capital e ne
cessitados, o dinheiro necessário para a sua admissão a socios contribuin
tes desta Saciedade, ou remidos, sondo do sexo feminino.

2.®

J
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— Internar- no nosso Hospital os portugueses cie ambos os scxos--
enfermos e faltos do' recursos, aqui residentes ha mais de 3 e menos de 9
meses,
medicamentos.

2."

que não forem soeios desta Sociedade, pagando-lhes as diarias e

Repatriar, quando o estado financeiro o permitir, os portuguG—
?es pobres de ambos os sexos que, pelo seu estado de scude, não possam
aqui ganhar para o seu sustento.

Promover por todos

3.®

4.^
os meios ao seu alcance a colocação dos-

portuguôses que aqui se encontrem sem trabalho e solicitarem este auxilio..

A iiistalação désta Comissão só terá logar depois de elabo
rado e aprovado o seu Regulamento.

§ 1.»

§ 2.0 A ésta Comissão póde pertencer numero ilimitado de pes-
●soas de ambos os sexos, sem distinção de,  , , . nacionalidade, e a inscrição, sen¬
do voluntana para todos. se-Io-á também para os soeios désta Sociedade..

§ 3.-“ — Os benefícios constantes deste
os fundo.s pertencentes á Comissão

artigo só terão logar quando-
0 permitirem.

f  t Sociedade poderá recolher ao Hospital os portugueses, de ambos os sexos, checados rio . j
fn«rv?« 1 'JG qualquer parte, em caso de nau
frágio, desastre ou moléstia repentina nrooinT.,!.-. n  « ●« x i j‘et»euuna, prestando-lhes gratuitamente todos-
Ow socorros, desde que provem ter nipTinç Hn nn i- i  -j ● x i^  menos dc 90 dias de residencia nésta.

‘'nrmaHdadPs ría leceberá no Hospital os soeios doentes, sem as
.ormahdades da praxe , quando se tratar de easo m-gent» de perigo do xd-oa, a qualquer hora do dia ou ria npUo r. , ° pt-nfeu

s ->o T?rr^ «n., j ^oile, socorrendo-os convenientemenlc.
§  . Lm caso de epidemia, serão abertas as nnrlas dn Hnsnífal a

lantas pessôas estranhas á Sociedade auanfacs nnee do Hospital
.juízo dos associados. ^ P"""

os sexlf'”otoiíLdõ“se‘‘“? parlioulares de ambos
OS sexos, obrigando-se alguém por eles a pagar todas as desoesas in-
c nsive as do enterro, em caso de falecimento. Lendro nedidrdracim^-
sao ser feito por fiador idoneo, aceito npH nin.?  . l
proprio doente, ou alguém por ele prestar ""
l ante fica a juizo da Diretoria. ^ dinhe.ro, cujo mon-

§  .4.0 _ E’ permitido aos doentes
confiança, a quem pagarão.

»:ir,r".v:s itíLrrsir..'"
lela, peste, cólera morbus e doenças colorifomes
vanola, difteria, catapóras e coqueluche.

§  ' Internado o doente nartipnia»» f./m ● -/ ■

febre ama

da casa. AO médioo Diretor do Ho^pita, a^ÍLte „ dTrei'to dT tomafoonb -
cimento do que ocorrer nos quartos particulares
marias gerais.

0-

particulares chamar médico da sua.

-
sarampão, escarlatina^

como se fóra nas enfer-

4
V
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Só aos doutores em Medicina é permitida a assistência aos§ 7."
rioentcs particulares.

§ 8." — Os doentes particulares pagarão a diaria quo fòr estipulada
peia Diretoria e todas as mais despesas ocasionadas com o seu tratamento.

§ 9.“‘— Os pais e esposa do socio do sexo masculino, filhas solteiras
0 filhos menores de 17 anos, quando em tratamento no Hospital-como do
entes particulares, gosarãó o abatimentõ de um terço sobre o preço das
cliarias que vigorar para os outros doentes particulares, em quarto de igual
categoria.

?
§  10.“ — Perderão o direito ao abatimento de que trata o § antece

dente aqueles que não liquidarem as respectivas contas dentro do 15 dias.
contados da data de extração das mesmas.

CAPITULO II —

Dos soeios, sua admissão, classificação, direitos  e deveres

Art. 6.0 Haverá 5 classes de soeios: Contribuintes; Remidos; Bcm-
feitores; Beneméritos e Honorários, sem prejuizo dò disposto aos capifu-
los X, XI c XII.

§ 1.° — Não poderão ser admitidos como soeios contribuintes pes
soas do sexo masculino maiores de 35 anos e remidos do mesmo sexo maio

res de 50 anos, salvo o disposto no § 8.° deste artigo.

A admissão de soeios será feita por meio de proposta assi
nada por um socio no goso dos seus direitos e apresentada á Diretoria com

a declaração do nome do proposto, idade, filiação, naturalidade, estado ci
vil. profissão e residência, devendo este também assíná-la ou declarar que
ü não sabe fazer.

§ 3.0

§ 2.0

Recebida a proposta, o Presidente dará o seu despacho, en-
Yiando-a aos vogais, que a devolverão com o seu parecer sobre se o can
didato a socio está ou não em condições de ser aceito, bastando a assina-
(ura de um para produzir os necessários efeitos.

§  -4.0 — Quando o vogal tiver alguma duvida acerca do estado do
.saudo ou da idade do candidato a socio, poderá propôr que este seja exa
minado por um médico da Sociedade, ou que junte documento eomproba-
tivo da sua idade, conforme o caso.

§ 5.® — Recebida a proposta com o parecer dos vogais, se este fór
íavoravel ao proposto, o Presidente poderá mandar expedir o respectivo
diploma de admissão sem mais formalidades. Se o parecer tiver sido des
favorável ou tiver tido logar alguma das formalidades previstas no § an-
lecedente, só em reunião da Diretoria é que o caso póde ser apreciado a
dicidido. devendo tudo constar da respectiva ata  e não havendo recurso,
algum da decisão. Todavia, o candidato a socio poderá ser novamente pro
posto depois de passar seis môses, caso a recusa não tenha sida motivada
Xjor excesso da idade.
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§ G/ — Quando a Diretoria tiver der intervir sobre a admissão de
um candidato a socio nos termos do § antecedente, dará o seu voto secre-
lamente.

§ 7.® — Socios contribuintes são os que pagarem 200$000 de joia e a
mensalidade des lOfOOO, devendo pagar 12 mensalidades adeantadas, no ato
na admissão.

§ 8.* — Socios remidos são os que, no ato de sua admissão, contribui-
Tem com a quantia de 1:000$000 réis, ficando isentos do pagamento de men-
●salidades. Também se podem admitir na classe de remidos pessoas do sexo
masculino maiores de 50 anos, desde que contribuam com a importância
■que lhes fôr arbitrada pela Diretoria e que não poderá ser inferior a
4:000W-

S 9.* — São socios bemfeitores as pessoas de qualquer nacionalidade,
menores do 50 anos, que no ato da sua admissão para socios, contribuírem
com a quantia de 2:000$000 ou mais, ficando também isentos do pagamento
das mensalidades. A Diretoria poderá também conferir o titulo de bem-
feitor a quem tenha- prestado relevantes serviços  á Sociedade.

§ IO." — São socios benemeritos os das olasses mencionadas que pres
tarem relevantissimoe serviços á Sociedade ou que lhe tenham feito dona
tivos que importem em 10:000$000, pelo menos, podendo a Diretoria confe
rir ainda este titulo a qualquer estranho que faça de uma só vez um do
nativo não inferior a 12:000$000. ou tenha prestado á Sociedade serviços de
alto valor.

§ 11.“ — Socios honorários são as pessoas de qualquer nacionalidade
que a Diretoria julgar merecedores desta distinção, não tendo direito
corros nem a votar ou serem votadas.

a so-

§ 12.“ — Fica também instituída a remissão a prestações para socios
do sexo masculino, pela quantia de l:lõ0$000 réis, observando-se o seguinte:

a) Na respetiva proposta far-se-á a declaração do remivel a pres-

b) Se 0 candidato fôr aceito, pagará no ato _da admissão _a .quantia
de 3ÕOIOOO réis, sendo-lhe entregue um recibo que servirá de diploma pro-
visorio até completar as cótas de remissão e entrando no goso dos direi
tos nas condições dos demais socios.

c) Um ano após o pagamento da quantia designada na alinea ante
cedente, entrará para o cofre da Sociedade com a quantia de 3001000 réis,
recebendo outro documento comprobativo do pagamento,

d) Os restantes 500$000 réis serão pagos em 2 prestações anuais do
2õü.$000 réis cada uma, sendo a primeira venoivel um ano após a constante
da alinea antecedente, c a segunda vencivel um ano depois desta,

e) O socio que faltar ao pagamento da prestação a que se refere a
alinea c) deste §, deve participar á Diretoria, dentro de 15 dias após
cimento, que pretendo passar a contribuinte e pagar, no minimo, 6 men-

tações.

O ven-

r-.
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salidailes, ou ainda que quor pagar a prestação em divida acrescida da
mnILa cie 10%. Caso contrario, perderá Iodos os direitos e não poderá re
entrar senão como remido nos termos do § S.® deste artigo,

f) O socio que faltar ao pagamento das prestações referidas na ali-
nea d) reccherá o diploma de contribuinte e um documento que o declaro
isento do pagamento de 12 mensalidades, contadas da data do vencimento
da prestação que tiver deixado de pagar,

g) A ausência, mesmo participada, não pódo ser invocada como justi
ficação da falta de pagamento das prestações mencionadas nas alineas e)
e d) deste paragrafo.

§  — Os socios que tiverem entrado ao abrigo do § anlecondoníe,
na vigência dos antigos estatutos, terão os seus direitos respeitados no tpio

diz respeito ás importâncias das prestações que, porventura, ainda lhes
falte a pagar, sobro as quais não incide o aumento agora instituido.

O socio contribuinte que, estando quite com a Sociedade,
fizer um donativo em dinheiro não inferior a l:500SO00 réis, ficará isento

do pagamento das mensalidades e ser-lhe-á dado o titulo de Bemfeitor.

Art. 7.°

{

f

Art. 8.® — Os socios contribuintes que tiverem pago 60 mensalidades
podem remir-se do pagamento das mesmas com a quantia de 5758000 róis,,
e 03 que iiverem pago 72 ou mais, com a quantia de 5008000 réis.

Os socios contribuintes, que o fossem cm 15 de Junho de

1930, podem remir-se do pagamento das mensalidades dentro do prazo de
contados daquela rlala, pela quantia de 2508000 róis para os que

§  1.®

SOIS anos

tiverem pago 60 mensalidades, c 2208000 róis para os que tiverem pago <2.
ou mais.

§ 2.® — Os socios contribuintes, que o sejam desde 15 de Junlio de
1930 até esta reforma imtrar em vigor, podem remir-sc do pagamento das
mensalidades pela quantia de 4608000 róis, para os qiic tiverem
mensalidades, e 4008000 róis para os que tiverem pago 72
lhes, para isto, concedido o prazo de seis anos, contados da data em que.
esta reforma entrar em vigor.

§ 3.® — Expirados os prazos de quo tratam os paragratos anleceden-
terão mais logar as remissões ao abrigo dos mesmos, passando os

mensalidade de I080Ü0

pago 60
ou mais, sondo-

tes, não
eocio.s a quem elas poderiam aproveitar a pagar a>
réis.

Os socios do sexo masculino, terão direito aos socorros cons-
depois de decorridos Ires mèses, coutadosseus números

§ 4.^
tantes do ar(.. 1.'

da data do diploma.

e

Art. 9.® — São deveres dos socios contribuintes pagar anualmontc e
adeantadamente as suas mensalidades, que poderão dividir, querendo

prestaçõe.s semestrais ou trimestrais.

ein
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§. 1.'’ — São tioveres dos socios em geral:

— Concorrer com a sua pessoa, influencia e bons oficios para tudo
(luanto fõr em beneficio dos socios necessitados que reclamarem a prole-
eão da Sociedade.

2.'=’ — Aceitar os cargos e comissões para que forem eleitos
meados, salvo caso de força maior, devidamente e insofismavclmente com
provada, ou reeleição.

Contribuir para o cngrandecimenlo da Sociedade, angariando
socios uleis, fazendo justas referencias ao serviço hospitalar, podendo di
rigir-se por escrito á Diretoria com sugestões que visem o progresso e des
envolvimento sociais.

“ — Adquirir a carteira de identidade, mantida pelo artigo 4G.“
íro do prazo que lhe.s fõr marcado pela Diretoria, acatar e cumprir’ estes
estatutos e os regulamentos em

1.‘

ou nu-

3.’

■i. den-

vigor.

Art. IO.® — Os socios contribuintes que não se acharem em dia com
o pagamento das mensalidades, quando se queiram remir do pagamento
das mesmas, poderão faze-lo pagando os atrazados  e a respectivo cóta do
remissão, caso se não encontrem já eliminados por força da alinea b) do
artigo 11.''

Art. 11.® Perde o direito de socio, podendo ser eliminado do
pcctivo quadro pela Diretoria.

res-

a) Aquele que contrair vícios
ílenado por crime infamante

b) O que, sendo contribuinte, deixar do
se estiver ausente e tiver participado
retoria.

ou háb

a

itos degradantes ou for con-
ou ofensivo á moral.

pagar 12 mensalidades, salvo
ausência antecipadamente á Di-

c) O que, para obter a sua admissão para socio, tiver usado de frau
de ou falsas declaraç-oes, por si ou por intermódio do seu proponente.
^  d) Aquele que, dentro o fora do Hospital, proceder dc modo
jiidicar os créditos ou fins da Sociedade,
coito da mesma, ou tiver mau

a pro
comprometondo em publico

comportamento moral

-
0 con-

.
0) 0 que não prestar boas contas dos havores

liverem sido confiados ou deixar dc
.seja devedor.

d a Sociedade riue lhe
pagar alguma importância de que lhe

f) 0 que tiver usado de fraudo
●carteira de identidade,

f?) 0 que, dentro do edifício hospitalar e suas dependencias, praii-
^  nu faltar a respeito a qualquer

enbro da Diietor

a

ia, Conselho Deliberativo, Comissão dc Exame dc Con
tas, ou a qualquer outro funcionário
<ia administração interna do Hospital.

~ As penalidades das alinoas d, e, f e y poderão ser redu
zidas a suspensão, a juiza da Diretoria.

ou falsas declarações para obter

quem estiver afeto qualquer rama

§ unico

o
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Art. 12. — Incorre na pena de suspensão de todos os direitos:

a) O que deixar do obedecer ás prescrições dos médicos e enfermei-
1

ros.

b) O que nas sessões da Diretoria, Conselho Deliberativo ou Assem-
bléa Geral faltar ao respeito ú Mesa ou a qualquer dos socios e, depois
ílfi admoestado pelo Presidente, persistir nesse proposito.

c) O que usar de fraude ou falsas declarações para obter socorros
da Sociedade,

d) O que, sem motivo justificado, se recusar a aceitar e servir os
cargos para que fòr eleito ou nomeado.

§ unico — A pena dc suspensão será de 3 môses no mínimo e de 3
anos no máximo, conforme a gravidade da falta e a j.uizo da Diretoria.

Art. 13.0 — Diretoria é competente para aplicar as penalidades
de que tratam os artigos 11.“ c 12.“ e suas alineas, cabendo aos socios a

quem sejam aplicadas recurso para a Assembléa Geral, que decidirá em
ultima instancia, excepto àqueles que forem eliminados por força da alinea
b. do art. 11.”, que somente poderão reentrar para a Sociedade como remi

dos, nos termos do § 8.” do art. 6.“; não tendo direito a socorro nem a voto
senão depois de 6 meses, contados da data do novo diploma.

Art. U.“ — 0 socio contribuinte que se encontrar atrasado no paga
mento das mensalidades não terá direitos alguns senão 6 môses depois de

ter efetuado o pagamento da divida, bastando dever ura mês para ser con
siderado cm atraso.

f

Art. 15.” — 0 socio contribuinte, com ausência participada ou justi

ficada, tom direito a socorros se pagar as
de 30 dias após o seu regresso, acrescidos de mais 12, ou se se remir nos

Caso contrario, só terá direitos 6 môses após o paga-

mensalidades em atraso dentro

Lermos do art. 8.“.
irncinto da divida.

§ unico.
dar que a Diretoria lhe acuse o recebimento da participação, devendo esta
fazô-lo dentro de 15 dias.

— 0 socio que participar que se vai ausentar devo aguar-

CAPITULO iir

Do Patiàmonio ila Sociedade.

Art. IG.” — 0 Patrimônio da Sociedade c formado pelo edificio do

Hospital, prédios, apólices fias dividas publicas, federal, estadual ou, muni
cipal, ações de sociedades anônimas. Cemitério
gico, roupas, alfaias c dos remanescente da receita.

moveis, material cirur-

I  '
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Art. 17.® — Os bp.ns imóveis c titulos .quc constituem atualmente o

patrimônio da Sociedade, e todos os mais que possa vir a possuir, so po
derão ser vendidos com autorização da Assembléa Geral dos socios, á vista

da proposta que lhe deverá ser apresentada pela Diretoria, expondo os
motivos por que propõe a venda.

CAPITULO IV

Da .\sscmbléia Geral dos Socios

Art. 18.0 As reuniões da Assembléia Geral da Sociedade dividem-
so em ordinárias e extraordinárias. As ordinárias serão efetuadas da ma

neira seguinte:
a) Uma vez no mcs de Julho de todos os anos pares, afim de se pro

ceder á leitura do relatório do Presidente e parecer- da Comissão de Exame

de Contas; serem postas em discussão e aprovação as contas do exercicio-
proximo findo, e serem recebidas e discutidas as propostas que forem apre
sentadas para tal fim pelos socios ou pela Diretoria,

b) Duas vezes no mês de Julho de todos os anos impares, afim de,,
na primeira, ser lido o relatorio do Presidente e se proceder á aleição da
Administração o Comissão de Exames de Contas para aquele biênio e se
receberem as propostas que sejam apresentadas pela Diretoria ou por qual
quer socio para serem discutidas c votadas na sessão seguinte.

A segunda reunião ordinaria de que trata esta alinea será para ser
dada posse á nova Administração c Comissão de Exame de Contas, eleitas
na sessão anterior, ser lido o parecer désta, relativo ao ano social proximo-
fmdo, serem postas era aprovação as contas do exercicio proximo passado-
e serem discutidas, aprovadas ou regeitas as propostas apresentadas na
sessão anterior.

§ unico — As convocações ordinárias far-se-ão por anúncios num
ou mais jornais com a antecedencia minirna de õ dias.

Art. 19.® — As reuniões extraordinárias serão convocadas pela Di
retoria. quando o julgar conveniente.

§ J.® As reuniões extraordinárias serão convocadas por meio de
anúncios nos jornais com a antecedencia minima de  8 dias, devendo cons
tar do anuncio o objeto e fins da convocação.

§ 2.® — 0 Presidente da Sociedade é obrigado a convocar a Assem
bléia Geral extraordinariamente, desde que isso lhe seja requerido por 15
socios no pleno, goso dos seus direitos, devendo estes indicar no requeri
mento 0 motivo da convocação; o fim da reunião e pagar os anúncios a fa
zer nos jornais.

Nas reuniões ao abrigo do § antecedente não se poderá tratar
de assunto que envolva reforma ou alteração dêstes estatutos, no lodo ou
em parte, nem da dissolução da Sociedade ou alienação do seu patrimônio..

§ 3.'
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  0 reqiierimonio do que trata o § 2.® deste artigo deve ser
devendo este restituir a segunda ao

§  i.

dirigido ao Presidente em duas vias
aprcsentante com a nota, datada e assinada, de que recebeu o original, e,
●so a Assembléia nâo tiver sido convocada para funcionar dentro de 30 dias,
nontados da data do recibo na segunda via do requerimento, os requeren
tes podem fazer a convocação e aclamar um socio para presidir os traba
lhos, caso 0 Presidente ou n seu substituto legal não compareçam.

— As deliberações tomadas nas reuniões convocadas ao abrigo
2.® do presenfe artigo devem, para terem validade, obter a aprovação

de tres quartas parles dos socios presentes.
 Eni cada ano social não poderão haver mais de duas reuniões

■extraordinárias ao abrigo do § 2." deste artigo, devendo considerar-se pre-
reqnerimenlos que forem apresentados depois do segundo.

§ 5."
dc

(s:

judicados os

V

I
desde que este tenha sido deferido.

tomadas pela maioria de votos.- As deliberações serão
salvo 0 disposto no § õ." do artigo 10.®.

Art. 21." — E’ cxpressamenlc proibido tratar-se
de assuntos estranhos aos fins da Sociedade ou

Art. 20.'

nas reuniões ordi¬
nárias ou extraordinárias
ao objeto para que tenha sido feita a convocaç.ao.

da Assembléia Geral serão presididas pelo
Presidente da Diretoria ou seu substituto legal, ou ainda pelo Presidente

Presidente da Diretoria a isso o convidar, secretaria-

Art. 22.® — As reuniões

Honorário, quanto o
dos pelos secretários da Diretoria.

a maioriaArt. 2o." — Qualquer socio poderá usar da palavra sobre
●cm discussão, devendo pedi-la ao Presidente, que lira concederá, podendo
também cassar-lh'a quando o socio, no uso déla, se tornar inconveniente
ou a desviar para campo diverso do fim da reunião.

  Considcrar-sc-á reunião geral ordinaria da Sociedade e
habilitada para decidir todos os ncgocios da sua competência, logo que no
dia, logar o hora marcados no anuncio da convocação, se reunirem 20 so-

se contarem os membros da Diretoria e Conselho,
hora marcada no anuncio de convocação das Assem-

dc socios exigido

Art. 2-4.

ijios, som
~ Se, á§  l.

hléias Gerais ordinárias , iião estiver reunido o numero
finda a qual se considerará legal-por este artigo, esperar-se-á uma hora

mente constituída a Assemliléia com os socios que se acharem presentes,
incluídos os membros da Diretoria e Conselho Deliberativo.

§ 2° — As Assembléias Gerais extraordinárias não poderão funcio-
com numero inferior a 25 socios, exceptuando-se os membros da Ad-

e Comissão de Exame de Contas c os requerentes no caso do
nar
minislração

X-

.§ 2.® do artigo 19.®.
comparecer o numero de

se fará nova convocação com o praso
Art. 25.“ — Se. na primeira reunião não

.socios exigido pelo § 2." ilo artigo
j"lc 5 dias, no miiiimo, podendo neste caso, a Assembléia funcionar com qual-

O
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quei* numero de socios e sendo validas as deliberagoes tomadas, desde que
náo sejam contrarias a estes estatutos, exceptuando-se as convocacões a
requerimento de socios nos lermos do § 2° do artigo I9.“, que ficarão pre
judicadas se não houver numero ha primeira reunião, mas podendo os re
querentes renovar o pedido.

l,.' f
t..

CAPITULO V

0

Das eleições

Art. 26.® — A Administração da Sociedade o a Comissão de Exame

de Contas serão eleitas pelos socios do sexo masculino, maiores de 18 anos,
na primeira reunião ordinaria da Assembléia Geral prevista na alinea b)
do artigo 18.°.

§ L° São eligiveis para a Administração sómente os socios portu
gueses 0 que 0 sejam pelo nascimento, excepluando  a Comissão de Exame

de Contas, que pode ser compostas de socios de qualquer nacionalidade.
§ 2.° — Os socios menores de 21 anos e os que não tiverem, pelo me

nos, dezoito môscs de efetividade, contados da data da admissão, não serão
eligiveis para cargo algum.

Art. 27.° — A Diretoria é obrigada

á Administração da Sociedade c da Comissão do Exame
vando-se rigorosamente o seguinte:

a apresentar lista dos candidatos

do Contas, obser-C.

L  Até 0 dia 10 do môs anterior aquele cm que se deve realizar
a eleição, deverá ter organizadas as listas dos candidatos aos cargos da Di
retoria, Conselho Deliberativo e Comissão de Exame de Contas, conservan
do um exemplar de cada uma na Secretaria á disposição dos socios que as
queiram examinar, durante 5 dias, e, pelo menos,  4 horas por dia.

As listas para a Diretoria devem conter 9 nomes com a de
signação de “efetivos” e outros 9

9 O

com a designação de “suplentes”

íi

,

listas para o Conselho Deliberativo devem conter 12 nomes,
com a designação de “efetivos e outros 12 com a designação de “suplen¬
tes”. t

í.r. 0

As listas para a Comissão de Exame de Contas devem conter
nomes com a designação de “efetivos

"suplentes”.

●í,

e outros 3 com a designação de
f

5.° — As listas devem .
radas nulas todas as que foram encontradas na-s

ser impressas ou l itografadas, sendo conside-
urnas com nomes que nãO'

sejam de socios eligiveis, riscadas, emendadas, rasuradas ou com entreli
nhas, e Sü podem ser recebidas dentro de um envelope que tenha impre.s-

K

7.

t:

I
,  . - ►J"' ' .*■'
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●‘DIRETOIUA"; "CONSELHO”: ‘COMISSÃOsas exieriormcMito as palavras
EE EXAME DE CONTAS”, conforme o caso.

(5.“ — Aberta a .sos.são c logo a seguir il leitura da ala, expediente e
rclaforio do Presidenlo. proceder-se-ú ao ato eleitoral, devendo a chamada
ser feita por um dos secretários, pelo livro do presenças, e, ú medida que

socios forem respondendo, entregarão a carteira de identidade ao outro
secretario e as listas ao Presidente, que as deitará nas 3 urnas que deve-
ter sobre a musa, conforme a indicação do respectivo envelope.

os

7.“ — A carteira de identidade, logo que o socio lenho votado, levará
um carimbo com a data da eleição e ser-Ihc-á entregue ato continuo.

8.® — Terminada a votação, o Presidente nomeará denlre os socios
presentes dois escrutinadores, que farão a apuração dos votos, podendo ser
fiscalizados pelos candidatos ou seus representantes.

9.® — Terminada a apuração, um dos escrutinadores publicará o re
sultado da eleição, e o Presidente fará ou mandará fazer a proclamação'
dos eleitos, que são os que obtiverem maioria absoluta de volos para os;
cargos designados na respectiva lista.

10.” — Em caso do empate, a sorte decidirá em ato continuo quem
deve ficar eleito.

§ unico. — Os nomes que figurarem na lista da Diretoria não podem
figurar na do Conselho e vice-versa
de Exame de Contas.

mesmo sendo aplicado á Comissão0

r

— O escrutínio cm que o numero de listas encontradas nas
urnas fòr superior ao numero dos votantes é nulo, salvo se dentro de um
só envelope forem encontradas mais flc uma iguais, devendo, no primeiro
caso, proceder-se a nova eleição dentro de 3 dias, e no segundo, inutilizai-se
as listas que forem encontradas a mais no mesmo envelope.

Art. 28.'

§ unico — No caso de ter de se repetir a eleição, far-sc-á ah a con
vocação dos socios, que será secundada, subsidiariamente, por anúncios na

da eleição que resultou nula. noimprensa, devendo as listas ser as mesmas
que respeita a nomes.

membros da Diretoria, Conselho Dedibora-Art. 29.® — Os eleitos para
tivo c Comissão de Exame de Contas exercerão o mandato por dois anos,
podéndo ser reeleitos.

novos eleitos a sua eleiçãoO Secretario participará aos
os convidará a tomar posse dos cargos, que terá Io—

Art. 30.'’
por meio de oficio c
gar no 7.” dia após a eleição.

depois de esgotados os suplentes, ■
só para preenchimento das vagas.

§ unico — Se houver renuncias, e
proceder-se-á a nova eleição mas
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Os 9 membros da Diretoria, eleitos para efetivos, farão
entro si a distribuição dos cargos num dos dias que medearem entre a
eleição e a posse, afim de que na sessão désta, possa a reunião ser já pre
sidida pelo novo Presidente e representada a Sociedade pelos novos eleitos.

Ari. 31.“

Art. 32.“ — Até o dia 15 do môs anterior àquele em que se deve rea
lizar a eleição, qualquer socio ou grupo de socios, no pleno goso dos seus
direitos, poderá apresentar ao Presidente da Sociedade o original das listas

dos candidatos que pretenderem apresentar ao sufrágio para membros da
Administração e Comissão de Exame de Contas, devendo fazè-lo em 3 vias,
datadas e assinadas. t

§  i-" —'O presidente, ou a pessoa por ele designada para tal fim, rn-
as primeiras e segundas vias e entregará as terceiras aos apre-collierá

sentantes, com a declaração, datada e assinada, de ter recebido as duas.

§ 2.“ — O Presidente é obrigado a verificar se os nomes contidos nas

listas a que se refere.o § antecedente são eligiveis, e, sendo-o, reslituirá,
mediante recibo, as segundas vias com o seu “visto aos apresentanles, qnc,

_  para tal fim, as podem procurar na Secretaria,  5 dias após a entrega.

— O “visto” do Presidente é a aprovação das listas apresenta
das nos termos deste artigo e .sómente serão validas aquelas cujo original
estiver revestido désta formalidade e as da Diretoria, apresentadas do enn-
formidade com o art. 27.“.

— O Presidente é obrigado a fundamentar o despacho cm luic
negar o visto' de que tratam os §§ antecedentes.

§ 5.“ — 0 Presidente sómente poderá negar o “visto” por inelegibili-
dade dos nomes que figurarem nas listas ou por estas não estarem de acor
do com os ns. 2, 3 e 'i e § unico do art. 27.“.

§ 3.“

§  -i.

Art. 33." — A Diretoria não poderá alterar por forma alguma as lis
tas que liver publicado de conformidade cnm o artigo 27.“, números I a
4. salvo por falecimento antes da eleição de algum dos socios que nelas fi
gurarem, podendo, neste caso, fazer a sua substituição como entender. A
mesma disposição se aplicará ás listas apresentadas por socios nos termos
do artigos 32.“.

§ unico

estiverem de conformidade com as disposições deste capitulo, na parte
aplicável.

Sómente serão contados e apurados os votos, cujas listas
*
I

Art. 34.° — Compele á Diretoria eleita participar á Diretoria ces
sante 0 resultado das contas da sua gerencia, baseando-se no parecer da
Comissão dc Exame de Contas.


